
 

 

 

1 Nº 081 ANO IV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Dispensa de Licitação nº 026/2021 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA/TO, entidade 
de Direito Público Interno, com sede à RUA PORTO 
ALEGRE, nº 179, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.114.801/0001-88, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSE 
ANTÔNIO SANTOS ANDRADE residente e 
domiciliado no município de FÁTIMA/TO. 
 
Contratado: W & L CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
ELETRICOS - ME, inscrita com o número de CNPJ: 
24.554.589/0001-38, representada por seu Sócio – 
Administrador Sr. Wannantan Coelho Silva Barros 
portador do RG: 760212 SSP - TO no CPF: 
023.522.091-45, residente e domiciliado na 
Bernardo Sayão, s/nº, centro, Fátima – TO. 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de iluminação pública para manutenção de 
pontos de Led, rele fotocélula na iluminação 
pública do município de Fátima – To, de acordo 
com o Anexo I, do Processo Administrativo 
300/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93.  
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  
ao contratado o valor de R$ 13.080,00 (treze mil e 
oitenta reais), pagos após a execução dos serviços 
ou conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 

será  de 02 (dois) meses a contar a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 

Dotação 
Orçamentária 

15.451.2600.2069 

Elemento de Despesa 339039 

Fonte de Recurso 
 

0010.00.000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 31 de março de 2021. 

 
JOSE ANTÔNIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal de Fátima 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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